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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2014

DEDUCAO. DESPESAS MEDJCAS. EXIGENCIA DE COMPROVACAO
DO EFETIVO PAGAMENTO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

A legislagdo do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos
de salde declaradas pelo contribuinte para fins de deducdo do imposto devem
ser comprovadas por meio de documentos hébeis e idbneos, podendo a
autoridade fiscal exigir elementos adicionais aos recibos. Sumula CARF n°180.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntario. Vencido o conselheiro Wilderson Botto (relator), que dava provimento
ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Claudia Cristina Noira Passos
da Costa Develly Montez.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Presidente e Redatora
Designada

(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de
Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da deciséo ora recorrida
(fls. 84/90):

Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificacdo de Langamento -
Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, fls. 04/09, relativo ao ano-calendario de 2014,



  13064.720041/2016-99 2003-004.439 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 23/11/2022 ELISA GRUTZMANN DA SILVA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20030044392022CARF2003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2014
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A legislação do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saúde declaradas pelo contribuinte para fins de dedução do imposto devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir elementos adicionais aos recibos. Súmula CARF nº180.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o conselheiro Wilderson Botto (relator), que dava provimento ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Presidente e Redatora Designada
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 84/90):
Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificação de Lançamento - Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, fls. 04/09, relativo ao ano-calendário de 2014, para formalização de exigência e cobrança de imposto suplementar no valor total de R$ 1.823,94, incluindo multa de ofício e juros de mora. 
A(s) infração(ões) apurada(s) pela Fiscalização, relatada(s) na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 06/07.  
- Dedução Indevida de Despesas Médicas: 
Glosa das despesas médicas ora relacionadas, por falta de comprovação, apesar de intimado a comprovar a efetividade destes dispêndios. 
Inconformado(a) com a exigência, cuja ciência ocorreu em 11/07/2016, fls. 10, o(a) interessado(a) apresentou impugnação total em 09/08/2016, fls. 02/03, alegando a improcedência da autuação. 
Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013), e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013), e conforme definição da Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, encaminhou-se o presente e-processo para apreciação pela DRJB/Fortaleza.
Ao apreciar o feito, a DRJ/FOR, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada, para restabelecer a dedução da despesa médica, no valor de R$ 2.000,00, reduzindo o imposto suplementar para R$ 403,25, mais os acréscimos legais. 
Cientificada da decisão, em 12/03/2018 (fls. 96/97), a contribuinte, em 09/04/2018, interpôs recurso voluntário (fls. 98/99), repisando as alegações da peça impugnatória, no sentido de que os serviços de implante odontológico foram prestados, reiterando que pagou ao profissional contratado parte em cheque, no valor de R$ 5.000,00, e a outra parte do mesmo valor, em espécie. Alega ainda os recibos apresentados, aliado as declarações emitidas pelos profissionais envolvidos reafirmam a efetividade do tratamento e dos dispêndios realizados. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado.
É o relatório.
 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise. 

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre a despesa médica em litígio:
O litígio recai sobre a glosa das despesas odontológica paga ao profissional Davi Richter Cremonese, no valor de R$ 8.000.00, por falta da comprovação do efetivo pagamento, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento integral da aludida despesa declarada.
Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas médicas declaradas. Vale salientar, que o art. 73, caput e § 1º do RIR/99, por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, no que tange aos tratamentos e os efetivos pagamentos, especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas. 
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado. 
Assim, passo ao cotejo dos documentos constantes dos autos, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção parcial da autuação traçados na decisão recorrida (fls. 89/90):
Ultrapassadas as preliminares anteriormente apresentadas, passa-se a análise da documentação acostada pelo(a) impugnante. 
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. 
Contudo, mesmo que a contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos serviços e declarações firmadas pelos profissionais, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento. No caso, a Autoridade solicitou à contribuinte a comprovação do efetivo pagamento, que corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitação de uma dedução de despesa médica. 
Ressalte-se que a apresentação de movimentação bancária para efeito de comprovação de pagamentos em espécie, devem apresentar coincidência de valores e datas, ou aproximações razoáveis, com a movimentação observada nos extratos. 
Assim, sem que haja qualquer correspondência entre os recibos apresentados e os saques efetuados, mantém-se de plano a glosa, pela falta de comprovação da efetividade dos pagamentos. 
(...)
Compulsando-se a documentação de fls. 11 a 30, verifica-se que o contribuinte logrou comprovar parte do valor glosado (R$ 2.000,00), consubstanciado na cópia do cheque nominal acostado às fls. 24.   
Pois bem. Feito o registro acima, e após análise dos autos, entendo que a pretensão recursal merece prosperar, porquanto a Recorrente, ainda em sede de impugnação, se desincumbiu do ônus que lhe competia.
Não se discute que é responsabilidade do beneficiário do recibo comprovar que realmente efetuou o pagamento do valor nele constante, bem como fazer prova da respectiva realização dos aludidos serviços contratados, quando for intimado pela fiscalização a fazê-lo, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, calhando aqui a interpretação literal dos arts. 73, 80, § 1º, II e III do RIR/99.
Por seu turno, o art. 80, § 1º, III do RIR/99, é claro ao prescrever que os pagamentos com despesas médicas devem ser comprovados por meio de documentos com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento�.
Cita-se ainda, que a própria RFB editou a IN RFB nº 1.500, de 29/10/2014, dispondo em seu art. 97, caput, que as deduções de despesas médicas devem ser comprovadas por documentos fiscais ou outros documentos hábeis e idôneos que contenham, no mínimo, as informações ali discriminadas.    
Ora, a própria legislação tributária permite que a comprovação dos dispêndios se dê por meio de documentos hábeis e idôneos (dentre os quais, v.g., declarações e outros documentos equivalentes que atendam às formalidades), não se restringindo em caráter exauriente a documentos alusivos à transações e transferência de numerário via transações bancárias, cópias de extratos, cheques, comprovantes de saques etc.
Assim, tenho me posicionado, com base na interpretação literal da legislação de regência, que a declaração emitida pelo profissional em complemento aos recibos por ele anteriormente fornecidos, deve ser considerado como documento idôneo e complementar para fins de comprovação das deduções realizadas, sobretudo por ser este (o profissional) o maior interessado na quitação pelos serviços por ele prestados.
Alia-se ao fato de que, no caso dos autos, não há sumula administrativa de documentação tributariamente ineficaz em relação às profissionais contratadas, e muito menos houve declaração de inidoneidade dos recibos apresentados, os quais, diga-se de passagem, foram apenas e tão somente considerados imprestáveis, por si só, para a comprovação efetiva dos dispêndios, à juízo da autoridade lançadora.
Portanto, os extratos bancários e cheques emitidos (fls. 25/28), acompanhado da ficha de tratamento e dos resultados de exames clínicos (fls. 11/16), aliado a declaração emitida pelo cirurgião-dentista Davi Richter Cremonese (fls. 29), atestam e comprovam a ocorrência do tratamento odontológico submetidos pela Recorrente, bem como os pagamentos pelos serviços contratados no decorrer do ano de 2014, restando, ao meu sentir, suprido o vício apontado no que tange à comprovação do efetivo pagamento realizado, razão pela qual, me convencendo da verossimilhança das alegações recursais e respaldado no conjunto probatório produzido, afasto a glosa remanescente sobre a aludida despesa, e torno insubsistente o crédito tributário em litígio.

Conclusão
Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para restabelecer a dedução da despesa odontológica remanescente, no valor de R$ 8.000,00, na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto 



 
Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Redatora designada

Com a devida vênia, divirjo do i. relator quanto à possibilidade de restabelecimento das despesas informadas com o profissional Davi Cremonese à vista dos documentos juntados aos autos. Importante frisar que a autuação se deu pela falta de comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas e a decisão recorrida ratificou a necessidade dessa prova.
Como esclarecido pelo relator, a apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço. Sobre o assunto, foi inclusive editada a Súmula CARF nº 180:

Súmula CARF nº 180
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.

Seguem decisões emanadas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da 1ª Turma, da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2011
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
Assim, os recibos médicos não são uma prova absoluta para fins da dedução. Nesse sentido, entendo possível a exigência fiscal de comprovação do pagamento da despesa ou, alternativamente, a efetiva prestação do serviço médico, por meio de receitas, exames, prescrição médica. É não só direito mas também dever da Fiscalização exigir provas adicionais quanto à despesa declarada em caso de dúvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma de cumprir sua atribuição legal de fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes. 
Se, por um lado, a legislação tributária concede ao contribuinte, por ocasião da declaração anual de ajuste, a possibilidade de deduzir da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos de despesas médicas próprias e dos dependentes, incorridos durante o ano calendário, por outro, exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, apresente as provas exigidas. O ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto.
No caso, a autoridade fiscal exigiu a comprovação do efetivo pagamento da despesa médica e, nesse sentido, entendo que a declaração e os recibos emitidos pelo profissional não fazem essa prova, consubstanciando-se em documentos particulares, que têm eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado (artigo 408 do Código de Processo Civil e artigo 219 Código Civil). 
A contribuinte informou despesas médicas com o senhor Davi Cremonese, tendo este declarado que os pagamentos teriam se dado em março, abril e maio. Parte da despesa foi acatada pelo colegiado de primeira instância, tendo em vista a juntada de cheque nominal ao profissional.
Como consignado na decisão recorrida, sem que seja possível estabelecer uma relação entre a movimentação financeira e os recibos emitidos, a despesa não pode ser acatada. Da mesma forma, o cheque nominal a um terceiro em data que também não guarda relação com os recibos do profissional informado pela contribuinte em sua declaração não se presta a fazer prova da despesa declarada.
Lembro que, na análise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua convicção, na forma do artigo 29 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
Ressalto que a exigência da comprovação da efetividade do pagamento não conflita com a presunção de boa-fé do contribuinte, porquanto não se cogita, naquele momento, da existência de má-fé na conduta do fiscalizado, mediante a prática de atos de falsidade, o que levaria à aplicação de penalidade majorada. 
De certo que a legislação não prevê a forma de quitação das despesas médicas pelo contribuinte. Nada obstante, tal fato não afasta a obrigação de o contribuinte, uma vez intimado, fazer prova das deduções declaradas perante o Fisco. Repise-se que cabe ao contribuinte demonstrar os valores declarados por meio de documentação hábil e idônea, conforme intimação da autoridade fiscal.
Dessa feita, diante da ausência de provas quanto ao efetivo pagamento da despesa, não há reparos a se fazer à decisão recorrida.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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para formalizacéo de exigéncia e cobranga de imposto suplementar no valor total de R$
1.823,94, incluindo multa de oficio e juros de mora.

A(s) infracdo(Bes) apurada(s) pela Fiscalizacdo, relatada(s) na Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicavel
encontram-se detalhados as fls. 06/07.

- Deducdo Indevida de Despesas Médicas:

Glosa das despesas médicas ora relacionadas, por falta de comprovacdo, apesar de
intimado a comprovar a efetividade destes dispéndios.

Inconformado(a) com a exigéncia, cuja ciéncia ocorreu em 11/07/2016, fls. 10, o(a)
interessado(a) apresentou impugnacdo total em 09/08/2016, fls. 02/03, alegando a
improcedéncia da autuacéo.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 11 de abril de 2013 (DOU
17/04/2013), e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU
25/07/2013), e conforme definicho da Coordenagdo-Geral de Contencioso
Administrativo e Judicial da RFB, encaminhou-se 0 presente e-processo para aprecia¢do
pela DRJB/Fortaleza.

Ao apreciar o feito, a DRJ/FOR, por unanimidade de votos, julgou parcialmente
procedente a impugnacdo apresentada, para restabelecer a deducdo da despesa médica, no valor
de R$ 2.000,00, reduzindo o imposto suplementar para R$ 403,25, mais 0s acréscimos legais.

Cientificada da decisdo, em 12/03/2018 (fls. 96/97), a contribuinte, em
09/04/2018, interpds recurso voluntario (fls. 98/99), repisando as alegacbes da peca
impugnatéria, no sentido de que os servicos de implante odontoldgico foram prestados,
reiterando que pagou ao profissional contratado parte em cheque, no valor de R$ 5.000,00, e a
outra parte do mesmo valor, em espécie. Alega ainda os recibos apresentados, aliado as
declaragOes emitidas pelos profissionais envolvidos reafirmam a efetividade do tratamento e dos
dispéndios realizados. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo por que dele conheco e passo a sua andlise.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre a despesa médica em litigio:

O litigio recai sobre a glosa das despesas odontoldgica paga ao profissional Davi
Richter Cremonese, no valor de R$ 8.000.00, por falta da comprovagéo do efetivo pagamento,
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buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no sentido do
acatamento integral da aludida despesa declarada.

Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre
as despesas médicas declaradas. Vale salientar, que o art. 73, caput e 8 1° do RIR/99, por si s0,
autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convic¢do, solicitar documentos subsidiarios
aos recibos, para efeito de confirma-los, no que tange aos tratamentos e os efetivos pagamentos,
especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das dedugdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n® 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificacdo ou comprovacdo, imputando-lhe o
onus probatdrio. Mesmo que a norma possa parecer, a0 menos em tese, discricionaria, deixando
ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios razoaveis
de ocorréncia de irregularidades nas deducbes, mesmo porque o 6nus probatério implica
trazer elementos que afastem eventuais davidas sobre o fato imputado.

Assim, passo ao cotejo dos documentos constantes dos autos, em relacdo aos
fundamentos motivadores da manutencdo parcial da autuacédo tracados na decisdo recorrida (fls.
89/90):

Ultrapassadas as preliminares anteriormente apresentadas, passa-se a analise da
documentacdo acostada pelo(a) impugnante.

Comumente ¢ aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo
firmado pelo profissional da area médica, quando o servi¢o for prestado por pessoa
fisica, ou a Nota Fiscal, se por pessoa juridica.

Contudo, mesmo que a contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos
servigos e declaragdes firmadas pelos profissionais, é licito a Autoridade exigir, a seu
critério, outros elementos de provas adicionais, caso ndo fique convencido da
efetividade da prestacdo dos servicos ou do respectivo pagamento. No caso, a
Autoridade solicitou a contribuinte a comprovacdo do efetivo pagamento, que
corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitacdo de uma deducdo de despesa
médica.

Ressalte-se que a apresentacdo de movimentagdo bancéria para efeito de comprovacao
de pagamentos em espécie, devem apresentar coincidéncia de valores e datas, ou
aproximagcdes razoaveis, com a movimentagdo observada nos extratos.

Assim, sem que haja qualquer correspondéncia entre os recibos apresentados e 0s
saques efetuados, mantém-se de plano a glosa, pela falta de comprovacdo da
efetividade dos pagamentos.

()

Compulsando-se a documentacdo de fls. 11 a 30, verifica-se que o contribuinte logrou
comprovar parte do valor glosado (R$ 2.000,00), consubstanciado na cOpia do cheque
nominal acostado as fls. 24.

Pois bem. Feito o0 registro acima, e apds analise dos autos, entendo que a
pretensdo recursal merece prosperar, porquanto a Recorrente, ainda em sede de impugnacéo, se
desincumbiu do 6nus que lhe competia.

N&o se discute que é responsabilidade do beneficiario do recibo comprovar que
realmente efetuou o pagamento do valor nele constante, bem como fazer prova da respectiva
realizacdo dos aludidos servigos contratados, quando for intimado pela fiscalizacdo a fazé-lo,
para que fique caracterizada a efetividade da despesa passivel de deducdo, calhando aqui a
interpretacdo literal dos arts. 73, 80, § 1°, Il e 111 do RIR/99.
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Por seu turno, o art. 80, § 1° IIl do RIR/99, é claro ao prescrever que 0s
pagamentos com despesas medicas devem ser comprovados por meio de documentos com
indicacdo do nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacao, ser feita indicacao do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento”.

Cita-se ainda, que a prépria RFB editou a IN RFB n° 1.500, de 29/10/2014,
dispondo em seu art. 97, caput, que as deducGes de despesas médicas devem ser comprovadas
por documentos fiscais ou outros documentos habeis e iddneos que contenham, no minimo,
as informacdes ali discriminadas.

Ora, a propria legislagdo tributaria permite que a comprovacdo dos dispéndios se
dé por meio de documentos habeis e idéneos (dentre os quais, v.g., declaracdes e outros
documentos equivalentes que atendam as formalidades), ndo se restringindo em carater
exauriente a documentos alusivos a transacdes e transferéncia de numerario via transacoes
bancarias, copias de extratos, cheques, comprovantes de saques etc.

Assim, tenho me posicionado, com base na interpretacdo literal da legislacdo de
regéncia, que a declaracdo emitida pelo profissional em complemento aos recibos por ele
anteriormente fornecidos, deve ser considerado como documento idéneo e complementar para
fins de comprovacdo das deducgOes realizadas, sobretudo por ser este (o profissional) o maior
interessado na quitacao pelos servicos por ele prestados.

Alia-se ao fato de que, no caso dos autos, ndo ha sumula administrativa de
documentacado tributariamente ineficaz em relacdo as profissionais contratadas, e muito menos
houve declaracdo de inidoneidade dos recibos apresentados, os quais, diga-se de passagem,
foram apenas e tdo somente considerados imprestaveis, por si s0, para a comprovacao efetiva dos
dispéndios, a juizo da autoridade langadora.

Portanto, os extratos bancarios e cheques emitidos (fls. 25/28), acompanhado da
ficha de tratamento e dos resultados de exames clinicos (fls. 11/16), aliado a declaracdo emitida
pelo cirurgido-dentista Davi Richter Cremonese (fls. 29), atestam e comprovam a ocorréncia do
tratamento odontologico submetidos pela Recorrente, bem como 0s pagamentos pelos servigos
contratados no decorrer do ano de 2014, restando, ao meu sentir, suprido o vicio apontado no que
tange a comprovacdo do efetivo pagamento realizado, razdo pela qual, me convencendo da
verossimilhanca das alegacOes recursais e respaldado no conjunto probatdrio produzido, afasto a
glosa remanescente sobre a aludida despesa, e torno insubsistente o crédito tributario em litigio.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para
restabelecer a deducdo da despesa odontoldgica remanescente, no valor de R$ 8.000,00, na base
de calculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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\Voto Vencedor

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Redatora
designada

Com a devida veénia, divirjo do i. relator quanto a possibilidade de
restabelecimento das despesas informadas com o profissional Davi Cremonese a vista dos
documentos juntados aos autos. Importante frisar que a autuacdo se deu pela falta de
comprovacao do efetivo pagamento das despesas médicas e a decisdo recorrida ratificou a
necessidade dessa prova.

Como esclarecido pelo relator, a apresentacdo de recibos de pagamento com nome
e CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacdo do servico. Sobre o assunto, foi inclusive editada a Sumula
CARF n° 180:

Stmula CARF n° 180

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Seguem decis6es emanadas da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da
12 Turma, da 4% Camara da 2% Se¢do do CARF:

IRPF. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas & comprovagdo ou justificagdo, mormente
quando ha duvida razodvel quanto a sua efetividade. Em tais situagdes, a apresentacéo
tdo-somente de recibos e/ou declara¢fes de lavra dos profissionais € insuficiente para
suprir a ndo comprovacgdo dos correspondentes pagamentos.

(Acorddo n°9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2011

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagao ou justificacdo, podendo a autoridade
langcadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servicos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitagdo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Acorddo n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDU§AO DE DESPESAS MEE)ICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
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A Lei n° 9.250/95 exige ndo s6 a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto &, necessario que o
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendario em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestacdo dos servicos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n°® 9.250/95, a efetiva prestacdo de servicos e o correspondente
pagamento.

(Actrddo n°2401-004.122, de 16/2/2016)

Assim, os recibos médicos ndo sdo uma prova absoluta para fins da deducéo.
Nesse sentido, entendo possivel a exigéncia fiscal de comprovacdo do pagamento da despesa ou,
alternativamente, a efetiva prestacdo do servico médico, por meio de receitas, exames, prescri¢ao
médica. E ndo so direito mas também dever da Fiscalizacdo exigir provas adicionais quanto a
despesa declarada em caso de ddvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma
de cumprir sua atribuicdo legal de fiscalizar o cumprimento das obrigacGes tributarias pelos
contribuintes.

Se, por um lado, a legislacdo tributaria concede ao contribuinte, por ocasido da
declaracdo anual de ajuste, a possibilidade de deduzir da base de célculo do imposto de renda o0s
pagamentos de despesas médicas proprias e dos dependentes, incorridos durante o ano
calendario, por outro, exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, apresente as provas
exigidas. O 6nus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de
calculo do imposto.

No caso, a autoridade fiscal exigiu a comprovacdo do efetivo pagamento da
despesa médica e, nesse sentido, entendo que a declaracdo e os recibos emitidos pelo profissional
ndo fazem essa prova, consubstanciando-se em documentos particulares, que tém eficacia entre
as partes. Em relacdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado (artigo 408 do
Cadigo de Processo Civil e artigo 219 Cédigo Civil).

A contribuinte informou despesas médicas com o senhor Davi Cremonese, tendo
este declarado que os pagamentos teriam se dado em marco, abril e maio. Parte da despesa foi
acatada pelo colegiado de primeira instancia, tendo em vista a juntada de cheque nominal ao
profissional.

Como consignado na decisdo recorrida, sem que seja possivel estabelecer uma
relacdo entre a movimentagéo financeira e os recibos emitidos, a despesa ndo pode ser acatada.
Da mesma forma, o cheque nominal a um terceiro em data que também nao guarda relagdo com
os recibos do profissional informado pela contribuinte em sua declaragdo ndo se presta a fazer
prova da despesa declarada.

Lembro que, na andlise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua
conviccao, na forma do artigo 29 do Decreto n° 70.235, de 1972.

Ressalto que a exigéncia da comprovacdo da efetividade do pagamento néo
conflita com a presuncao de boa-fé do contribuinte, porquanto ndo se cogita, naquele momento,
da existéncia de ma-fé na conduta do fiscalizado, mediante a pratica de atos de falsidade, o que
levaria a aplicacédo de penalidade majorada.

De certo que a legislacdo ndo prevé a forma de quitagdo das despesas médicas
pelo contribuinte. Nada obstante, tal fato ndo afasta a obrigacdo de o contribuinte, uma vez
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intimado, fazer prova das deducdes declaradas perante o Fisco. Repise-se que cabe ao
contribuinte demonstrar os valores declarados por meio de documentacdo hébil e idbnea,
conforme intimacéo da autoridade fiscal.

Dessa feita, diante da auséncia de provas quanto ao efetivo pagamento da despesa,
ndo ha reparos a se fazer a decisao recorrida.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



